CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS
Avenida Prefeito Joaquim da Costa e Silva, n° 335 – Mariápolis - Estado de São Paulo CNPJ: 01.631.418/0001-60 – Fone: (18)35861122 – CEP: 17810-000
E-mail: camara@camaramariapolis.sp.gov.br
Site: www.camaramariapolis.sp.gov.br




[image: ]


MOÇÃO Nº 10/2024

MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO DE MARIAPOLIS.


Excelentíssimo Senhor Presidente, proponho, nos termos regimentais, a apreciação e aprovação pelo Plenário de Moção de Aplausos e Congratulações aos Professores do Município de Mariapolis.

Aproveitando que no 05 de outubro, celebrou-se o Dia Mundial do Professor e no dia 15 de outubro celebra-se nacionalmente o Dia do Professor, a Câmara Municipal de Mariapolis, por meio desta Moção de Aplausos e Congratulações, expressa suas mais sinceras congratulações a todos os professores e professoras do município.

Profissionais responsáveis por conduzir o processo de ensino-aprendizagem, compartilhando conhecimentos, valores e habilidades essenciais para a formação integral dos indivíduos e para o desenvolvimento da sociedade.

Sendo a educação um direito fundamental de todos, garantido pela Constituição Federal e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), o professor desempenha um papel crucial na sua efetivação.

Que nesta data especial, mas não somente, reconheçamos e valorizemos a importância desses profissionais que com sua dedicação e compromisso pelo ensino, contribuem de forma inestimável para nossa sociedade além de inspirar, motivar e transformar vidas.

Os professores merecem todo o nosso reconhecimento e gratidão por sua atuação dedicada e competente na formação dos cidadãos de nosso município.

Diante do exposto, a Câmara Municipal de Mariapolis manifesta seu sincero reconhecimento e admiração aos professores e professoras, parabenizando-os e agradecendo-os por sua inestimável contribuição para a educação e o desenvolvimento de nosso município.

Solicito que sejam encaminhadas cópias dessa moção à Secretaria Municipal de Educação a fim de que sejam enviadas às nossas instituições de ensino de todos os níveis, tanto da rede municipal quanto estadual para que fique registrado o apreço e admiração desta egrégia casa legislativa aos nobres educadores.

Sala das Sessões 16 de outubro de 2024.

Fernando Rombaldi Beserra
Vereador
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